
INDICAÇÃO Nº 
1577
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto a Secretaria Estadual de Saúde a realização de mutirão de testes de Hepatite C no município de Itapevi - SP. 

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Segundo recente pesquisa Datafolha, a hepatite C é uma doença que mata em média três mil pessoas por ano no Brasil. Cerca de 62% dos brasileiros que contraíram o vírus não sabem que têm a doença. A hepatite C é transmitida pelo contato com o sangue contaminado e o maior problema é que muita gente só descobre que está doente bem tarde.
O vírus pode ser transmitido de várias formas, das mais simples como o uso de um alicate contaminado em uma manicure como pela transfusão de sangue. A pessoa que possui mais de 40 anos e realizou algum tipo de cirurgia é importantíssimo que faça o teste para prevenção ou mesmo diagnóstico rápido.

A melhor forma de erradicarmos o vírus da Hepatite C é por meio da prevenção e campanhas informativas. Para quem tem o vírus, existe tratamento. O Ministério da Saúde anunciou que, ainda este ano de 2015, o SUS vai oferecer novos remédios que agem mais rápido, provocam menos efeitos colaterais e elevam a chance de cura para 90%.

A realização de um mutirão na cidade de Itapevi é de extrema importância para garantir à população maiores informações e prevenção da doença, até mesmo diagnosticar os possíveis casos para um tratamento rápido e eficaz. 

O Estado de São Paulo em parceria com as municipalidades deve procurar  promover a realização de mutirões com frequência para garantir uma demanda maior de atendimento àqueles que não têm oportunidade de exames de rotina.
Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que tome as providências necessárias junto à Secretaria Estadual de Saúde para realizar o mais breve possível um mutirão de testes de Hepatite C em Itapevi, permitindo àquela população mais um benefício de excelência. 

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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